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Preço Avaliado (na Moeda de Avaliação): R$ 385.749,21
Preço do Contrato (na Moeda de Avaliação): R$ 385.749,21

Licitantes Avaliados
Nome: LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP.
Endereço: Av. Donato Quintino, nº 90 - Loja 2017 - Bairro: Cidade No-
va - Cidade: Montes Claros - Unidade Federativa: Minas Gerais - MG
- CEP.: 39.400-546
Preço da Oferta na Abertura da Proposta: R$ 650.000,00
Preço Avaliado (na Moeda de Avaliação): R$ 385.749,21

Licitantes Rejeitados
Nome: SGD COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIREL-
LI
Endereço: Rua Fernando Abott, nº 1.197 - Bairro: Cristo Redentor -
Cidade: Porto Alegre - Unidade Federativa: Rio Grande do Sul - RS -
CEP.: 91.040-360

Preço da Oferta na Abertura da Proposta: R$ 600.000,00
Preço Avaliado (na Moeda de Avaliação): R$ 385.400,00
Motivo (s) para Rejeição: Não enviou a Autorização do Fabricante ou
Produtor dos Bens conforme previsto no Item 21.8 - alíena 'c' da Se-
ção I - IAL e da Seção II - FDE

WORLD BANK
FINANCIAMENTO ADICIONAL AO PROJETO DE DESENVOLVI-

MENTO RURAL SUSTENTÁVEL EM MICROBACIAS HIDROGRÁFI-
CAS DO RIO DE JANEIRO

PAÍS: BRASIL
Nº ACORDO DE EMPRÉSTIMO: 8200-BR

Contrato nº 014/2015
Escopo do Contrato: Fornecimento de Material Permanente (Micro-
computador, Nobreak, Impressora e Hd Externo)
Duração do Contrato: 12 (doze) meses.
Moeda de Avaliação: Real

Adjudicatário
Nome: MAPPE BRASIL LTDA.
Endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 1.107 - Bairro: Centro - Cidade:
Guarapuava - Unidade Federativa: Paraná - PR - CEP.: 39.400-546
Preço da Oferta na Abertura da Proposta: R$ 116.790,00
Preço Avaliado ( na Moeda de Avaliação): R$ 75.388,80
Preço do Contrato (na Moeda de Avaliação): R$ 75.388,80

Licitantes Avaliados
Nome: MAPPE BRASIL LTDA.
Endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 1.107 - Bairro: Centro - Cidade:
Guarapuava - Unidade Federativa: Paraná - PR - CEP.: 39.400-546
Preço da Oferta na Abertura da Proposta: R$ 116.790,00
Preço Avaliado (na Moeda de Avaliação): R$ 75.388,80

Licitantes Rejeitados
Não Aplicável

Id: 1879592

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional, Abastecimento e Pesca

EXTRATO DE TERMO

IDENTIFICAÇÃO: Convênio nº 001/2015, firmado em 24 de agosto de
2015.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Regional, Abastecimento e Pesca - SE-
DRAP, e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empre-
sas - SEBRAE.
OBJETO: Destina-se a convergência de esforços, entre os partícipes,
com vistas ao intercâmbio de saberes técnicos específicos com ob-
jetivo de promover o desenvolvimento e o fortalecimento das ativida-
des artesanais no Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o de tra-
balho devidamente aprovado pelos PARTÍCIPES, que passa a fazer
parte integrante deste Termo de Convênio, independente de transcri-
ção.
PRAZO: 02(dois) anos a contar da data da publicação no D.O.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-06/001/190/2015.

Id: 1879142

Secretaria de Estado de Cultura

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo.
PARTES: FTM/RJ e a EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM-
PRESA-ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de
vidência do Contrato de Prestação de serviços contínuos de gestão
de programa de estágio, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei
n° 8.666, de 1993 e no parágrafo único da Cláusula Segunda do con-
trato.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Pelo Presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do
contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de
24 (vinte e quatro) meses.
“CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 272.160,00 (duzentos e se-
tenta e dois mil cento e sessenta reais), totalizando o contrato o valor
de R$ 544.320,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e vin-
te reais).
DATA DE ASSINATURA: 01.09.2015.
FUNDAMENTO: Lei n° 287 de 04.12.1979, Lei n° 8.666/1993.
AUTORIZAÇÃO: Processo nº E-18/005/174/2014.

Id: 1875119

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/202/2015. PARTES: FU-
NARJ e Evandro de Carvalho Freire. OBJETO: Permissão de uso a
utilização, a título precário, do TAA, para a realização do espetáculo
“Batom na Cueca - O Sonho dos 30”. DATA DA ASSINATURA:
13.08.2015. FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/646/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/201/2015. PARTES: FU-
NARJ e Evandro de Carvalho Freire. OBJETO: Permissão de uso a
utilização, a título precário, do TAA, para a realização do espetáculo
“Rapunzel - A Comédia”. DATA DA ASSINATURA: 13.08.2015. FUN-
DAMENTO: Proc. nº E-18/002/648/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/196/2015. PARTES: FU-
NARJ e Davi Fernandes de Oliveira Santana. OBJETO: Permissão de
uso a utilização, a título precário, do TAA, para a realização do es-
petáculo “Orquestra de Sopros do Projeto Regendo a Cidadania”. DA-
TA DA ASSINATURA: 07.08.2015. FUNDAMENTO: Proc. nº E-
18/002/752/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/205/2015. PARTES: FU-
NARJ e Carlos Henrique Nagipe Assunção. OBJETO: Permissão de
uso a utilização, a título precário, do TAA, para a realização do es-
petáculo “Paulo de Tarso”. DATA DA ASSINATURA: 27.08.2015.
FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/757/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/203/2015. PARTES: FU-
NARJ e Ana Paula Soares dos Reis. OBJETO: Permissão de uso a
utilização, a título precário, do TAG, para a realização do espetáculo
“Brincando com Fábulas - Festival de Esquetes”. DATA DA ASSINA-
TURA: 20.08.2015. FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/759/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/204/2015. PARTES: FU-
NARJ e Marcio Oliveira Langer. OBJETO: Permissão de uso a uti-
lização, a título precário, do TAG, para a realização do curso livre
“Curso de Capoeira”. DATA DA ASSINATURA: 14.08.2015. FUNDA-
MENTO: Proc. nº E-18/002/824/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/214/2015. PARTES: FU-
NARJ e Associação dos Amigos da Sala Cecilia Meireles. OBJETO:
Permissão de uso a utilização, a título precário, da SCM, para a rea-
lização do concerto “Cellosam3atrio”. DATA DA ASSINATURA:
26.08.2015. FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/847/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/215/2015. PARTES: FU-
NARJ e Associação dos Amigos da Sala Cecilia Meireles. OBJETO:
Permissão de uso a utilização, a título precário, da SCM, para a rea-
lização do concerto “Bruno Procópio, Stéphanie-Marie Degand e Fran-
çois Joubert - Calliet”. DATA DA ASSINATURA: 26.08.2015. FUNDA-
MENTO: Proc. nº E-18/002/848/2015.

INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/216/2015. PARTES: FU-
NARJ e Associação dos Amigos da Sala Cecilia Meireles. OBJETO:
Permissão de uso a utilização, a título precário, da SCM, para a rea-
lização do concerto “Eugénie Lefebvre, Stéphanie-Marie Degand,
François Joubert, Bruno Procópio”. DATA DA ASSINATURA:
26.08.2015. FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/849/2015.

Id: 1879320

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao TPUT nº 18/141/2015. PAR-
TES: FUNARJ e Margareth do Nascimento Cavalcante. OBJETO: O
Permissionário fica autorizado a conceder, a seguinte promoção, “Pro-
jeto Carioquinha” com a comercialização de ingressos com 50% (cin-
quenta por cento) de desconto para todos aqueles que nasceram ou
moram na Cidade do Rio de Janeiro e Grande Rio, mediante apre-
sentação do RG e/ou comprovante de residência, no período de 01 a
31/08/2015, somente sendo aceito documentos com foto e compro-
vantes de residência de contas de consumo (água, luz, telefone, gás).
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2015 FUNDAMENTO: Proc. nº E-
18/002/490/2015.
*Omitido no D.O. de 18.08.2015.

Id: 1879321

Secretaria de Estado de
Assistência Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 130/2012.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e o Círculo dos
Amigos do Menino Patrulheiro - CAMP Vila da Penha.
OBJETO: Prorrogação de Convênio para vigorar até 31/12/2015.
REFERÊNCIA: Processo FIA/RJ nº E-23/300778/2012.
VALOR: R$ 69.837,96.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2015.
*Omitido no D.O. de 31/08/2015.

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 132/2012.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Pestalozzi de Magé.
OBJETO: Prorrogação de Convênio para vigorar até 31/12/2015.
REFERÊNCIA: Processo FIA/RJ nº E-23/300832/2012.
VALOR: R$ 138.583,00.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2015.
*Omitido no D.O. de 31/08/2015.

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 134/2012.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e o Grupo Afro
Cultural Ojuobá Axé.
OBJETO: Prorrogação de Convênio para vigorar até 31/12/2015.
REFERÊNCIA: Processo FIA/RJ nº E-23/300698/2012.
VALOR: R$ 80.000,00.
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2015.
*Omitido no D.O. de 31/08/2015.

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 136/2012.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a APAE de
Campos dos Goytacazes.
OBJETO: Prorrogação de Convênio para vigorar até 31/12/2015.
REFERÊNCIA: Processo FIA/RJ nº E-23/300974/2012.
VALOR: R$ 141.395,00.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2015.
*Omitido no D.O. de 31/08/2015.

Id: 1879544

Secretaria de Estado de Envelhecimento
Saudável e Qualidade de Vida

EXTRATOS DE TERMOS

*INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 24/2015. PAR-
TES: O Governo do Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria
de Estado de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida, e o Mu-
nicípio de Três Rios. DATA DA ASSINATURA: 17/07/2015. OBJETO:
estabelecimento de vínculo de cooperação entre os partícipes, para
implantação e implementação de projetos e pesquisas para o desen-
volvimento do Programa 3ª Idade com Qualidade, na forma definida
no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 001/2015 e no Con-
trato nº 001/2015. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data de sua publicação no D.O., podendo ser prorrogado. PROCES-
SO Nº E-28/001/150/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 25/2015. PAR-
TES: O Governo do Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria
de Estado de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida, e o Mu-
nicípio de Itaocara. DATA DA ASSINATURA: 20/07/2015. OBJETO:
estabelecimento de vínculo de cooperação entre os partícipes, para
implantação e implementação de projetos e pesquisas para o desen-
volvimento do Programa 3ª Idade com Qualidade, na forma definida
no Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº 001/2015 e no Con-
trato Nº 001/2015. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data de sua publicação no DOERJ, podendo ser prorrogado. PRO-
CESSO Nº E-28/001/150/2015.
*Omitidos no D.O. de 05/08/2015.
**Republicados por incorreções nos originais publicados no D.O. de
07/08/2015.

Id: 1879180

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 44/2015. PAR-
TES: O Governo do Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria
de Estado de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida e o Mu-
nicípio de São João da Barra. DATA DA ASSINATURA: 17/07/2015.
OBJETO: Estabelecimento de vínculo de cooperação entre os partí-
cipes, para implantação e implementação de projetos e pesquisas pa-
ra o desenvolvimento do Programa 3ª Idade com Qualidade, na forma
definida no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 001/2015 e
no Contrato nº 001/2015. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses a contar
da data de sua publicação em DOERJ, podendo ser prorrogado.
PROCESSO Nº E-28/001/150/2015.
*Omitido no D.O. de 05/08/2015.

Id: 1879751

Procuradoria Geral do Estado
EDITAL

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO notifica a empresa Con-
tratada para apresentação de defesa decorrente de descumprimento
parcial da obrigação assumida no Contrato nº 04/2015, realizado entre
o Estado do Rio de Janeiro, pela Procuradoria Geral do Estado/FUN-
PERJ, e a empresa PRIME SERVICES EMPRESARIAL E COMÉR-
CIO LTDA-ME, de que se encontra aberto, a partir da data desta
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação de
defesa contra eventual aplicação da pena de SUSPENSÃO TEMPO-
RÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, nos termos
do inciso III, art. 87, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e
Cláusula Segunda, alínea “c”, do Contrato nº 04/2015, informando,
ainda, que os autos do Processo encontram-se disponíveis para con-
sulta.

Id: 1879613

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

EDITAL

3º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS A ESTÁGIO DE PRÁ-
TICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA NA 8ª PROCU-
RADORIA REGIONAL DO ESTADO.

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, diante do previsto na Resolução PGE nº 3808, de 28
de agosto de 2015, torna público que estarão abertas as inscrições
para o 3º Exame de Seleção de Candidatos a Estágio de Prática Fo-
rense e de Organização Judiciária na 8ª Procuradoria Regional de No-
va Friburgo.

O Exame de Seleção será realizado na cidade de Nova Friburgo, em
um único dia, com duração de 3 (três) horas, em data e local a se-
rem oportunamente divulgados pelo Presidente da Comissão de Se-
leção, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro.

I - INSCRIÇÃO:

I.1 - Poderão inscrever-se estudantes do curso de Direito que estejam
cursando até o 9º período letivo, para o regime de períodos semes-
trais, ou o penúltimo semestre, para o regime seriado anual. A ad-
missão no Estágio obedecerá ao disposto no item V deste Edital.

I.2 - Serão indeferidos os pedidos de inscrição que não estejam de-
vidamente instruídos.

I.3 - As inscrições serão realizadas no período de 01 a 21 de se-
tembro de 2015.

I.4 - Os pedidos de inscrição serão recebidos, de segunda a sexta-
feira, na sede da 8ª Procuradoria Regional, localizada na Rua Dante
Laginestra, 49 - Centro - Nova Friburgo - RJ.

II - VAGAS:

II.1 - Os candidatos concorrerão exclusivamente às vagas de estágio
de Prática Forense e de Organização Judiciária na sede da 8ª Pro-
curadoria Regional, localizada no Município de Nova Friburgo.

III - DOCUMENTAÇÃO:

III.1 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:

III.1.1 - Preencher ficha de inscrição com os dados de sua identifi-
cação, na qual declare:

a) atender os requisitos estabelecidos no art. 5º do Regulamento do
Exame de Seleção;
b) não ter antecedentes criminais ou disciplinares;
c) estar em dia com suas obrigações eleitorais e militares;
d) submeter-se e acatar os preceitos do Regulamento do Exame de
Seleção;
e) declarar ser ou não portador de deficiência física.

IV - PROVAS:

IV.1 - O Exame de Seleção consistirá em Prova Objetiva, de múltipla
escolha, eliminatória, com 10 (dez) questões de cada disciplina inte-
grante do programa, no total de 30 (trinta) questões, valendo 1 (um)
ponto cada.

IV.2 - O candidato que não comparecer ao local da prova será au-
tomaticamente eliminado do concurso.

IV.3 - Não será permitida a interferência ou a participação de outras
pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a
deficiência impossibilitar a realização da prova pelo próprio candidato.
Nesse caso, o candidato será acompanhado por servidor da Procu-
radoria Geral do Estado devidamente treinado.

IV.4 - Não será permitida qualquer modalidade de consulta, tais como
legislação, livros, impressos ou anotações.

IV.5 - Será excluído do Concurso, por ato do Presidente da Comissão
Examinadora, o candidato que, durante a realização de qualquer das
provas:

a) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
b) utilizar-se de anotações, livros ou impressos;
c) utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o
sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
d) utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
e) deixar de entregar o cartão-resposta da prova objetiva.

IV.6 - O gabarito da prova objetiva será publicado no Diário Oficial do
Estado, Parte I, cabendo recurso nos dois dias úteis subsequentes à
publicação.

IV.7 - A NOTA FINAL do candidato será apurada mediante somatório
de todos os pontos alcançados pelo candidato, divididos por 3 (três),
chegando-se assim à média aritmética dos pontos atribuídos a cada
uma das três disciplinas da Prova Objetiva.

IV.8 - Serão aprovados no Exame de Seleção os candidatos que ob-
tiverem média igual ou superior a 5 (cinco) pontos.

IV.9 - A média será expressa em número contendo duas casas de-
cimais, ou seja, número decimal que conterá dois algarismos após a
vírgula, de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos.

IV.10 - As notas dos candidatos, bem como a relação dos candidatos
aprovados, com a respectiva classificação, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado, Parte I. Do resultado final será admitido recurso à
Comissão de Seleção, nos dois dias úteis subsequentes à publicação,
visando exclusivamente à correção de erro material.

IV.11 - A Comissão de Seleção decidirá soberanamente sobre os re-
cursos, publicando-se esta decisão no Diário Oficial do Estado, Parte
I.

V - ADMISSÃO:

V.1 - Serão admitidos a estagiar os candidatos que obtiverem média
igual ou superior a 5 (cinco) pontos no Exame de Seleção e que es-
tejam matriculados a partir do 7º período do Curso de Direito ou te-
nham concluído 3/5 (três quintos) do curso de Bacharel em Faculda-
des de Direito, oficiais ou reconhecidas, sediadas no Estado do Rio
de Janeiro.

V.2 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos candida-
tos aprovados quantos sejam necessários para atender às necessida-
des da 10ª Procuradoria Regional, de acordo com o quantitativo de
vagas, considerando os percentuais destinados aos candidatos afro-
descendentes carentes e aos deficientes físicos.

V.3 - À medida que ocorram novas vagas, os demais candidatos apro-
vados poderão ser convocados para preenchê-las, observados os
mesmos critérios previstos no item V.1.

VI - BOLSA-AUXÍLIO:
O valor da bolsa-auxílio corresponde, nesta data, a R$ 920,00 (no-
vecentos e vinte reais). Os estagiários farão jus ainda ao recebimento
de auxílio-transporte.

VII - CARGA HORÁRIA:
A carga horária será de 4 (quatro) horas diárias, de acordo com o
expediente da sede da 8ªProcuradoria Regional.

Id: 1879479

usuario
Realce


